Projeto de Lei Nº 08-2020-L
Data: 16 de março de 2020  
0. PARECER 08/2020
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
18 de março de 2020
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 08/2020, do Legislativo Municipal.   
ALTERA O §1º DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 4.665, DE 22 DE MAIO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, referido Projeto de Lei propõe a correção do atual valor pago aos servidores de provimento efetivo da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon a título de vale-alimentação.

Cumpre ressaltar que o Executivo Municipal, através do Projeto de Lei nº 10/2020, propõe o novo valor de R$ 505,00 (quinhentos e cinco reais) a título de vale-alimentação. Ressalta-se que referido Projeto trata apenas dos servidores do Executivo e do Saae, carecendo desta forma da aprovação da presente matéria, para que todos os servidores de provimento efetivo e comissionado da Câmara Municipal estejam contemplados.
 
[bookmark: _GoBack]Desta forma, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria.

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 18 de março de 2020.
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